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Publique - se Inclua-se em

Progeto de Lei no- FO. de 1. 99!

Objetiva a permissão de entrada de torcedores, nos

PAULO KOBÁYASHI - Presidente
mo eE rodo reina ae

estadios de futebol, Levando consigo radios de pilha por-

À EESISLATIVO táteis.
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.s 4 Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, no
”

Ed

| uso de suas atribuições; decreta:

Na
Tae,

Art. Lo - Fica autorizada a entrada de torcedores,

nos estadios de futebol, Levando consigo radios de pilha portateis.

Art. 2o - Esta lei entrara em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

Todo torcedor, alem de ver a partida, gosta de acompanha-

-La atraves da narrativa emocionada do Locutor de radio de sua preferencia.

Outras vezes, assistindo ao jogo do time de sua cidade,

tera oportunidade de ouvir, através do radio, o jogo do time grande de sua preferen-

cia contra outro, ou ate mesmo um classico.

Considerar que o torcedor, que tanto estima esse aparelho-

o radio - possa utiliza-lo como forma de agressão, e não conhecer a realidade

dos fatos.

Sala das Sessbes, em

a) Vergilio Dalla Pria Netto
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neces ese one cano non oro perna stand
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Folha

Proc. 2033

—
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 48o a 52o Sessões Ordinárias (de

16 a 24/04/98), tendo recebido emendase L

substitutivos que seguem juntados às fls denos 3 a

tm

DOL, 24/04/98.


